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RECIBO DE RETIRADA DE CÓPIA Do EDITAL VIA INTERNET - (sI'rE TCE-CE)

PREGÃO PRESENCIAL

PRoCEssoz PP-N° 2o19.o4.22.o1-CAM/IGUATU.

flRazão Social: i

¶CNPJz 7

NEndereço: W

1 E-mail: W

;Cidade: UF: Telefone: Fax: H

{, 1
ÍPessoa para contato: I1~ m
W A empresa acima qualificada teve acesso e retirou via sitefi
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - (TCE/CE), no Seguinte"

pendereço eletrônico: www.tce.ce.gov.br, sem custo nenhum, O1Í
(um) exemplar na íntegra do instrumento convocatório com todosfi

.os seus respectivos anexos, relativo ao processo administrativo,
~ ~Lde licitaçao na modalidade PREGAO, na forma PRESENCIAL, Coml

:numeração de tombamento acima indicado do preâmbulo desteu
fedital. \

H

H
Local e Data {

1

Assinatura do Representante Legal
1 H

Senhor(a) Licitante,

Visando comunicação futura entre a CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU-CE,
por intermédio da sua Comissao Permanente de Licitaçao e a(s) empresa(s)
interessada(s) que retiraram o presente edital via internet (SITE

Rua Santos Dumont, SIN - CEP: 63.500-168 - CNPJ N° 05.716.089/0001-00 - IGUATU - CE TEL: (88) 3581-0177 Página 1 de 28

79



@fiNEN7~

<Í` $<>

p'Essa ¿̀~›§r?« MSSÃ
00?*Job

Ê1

,lL{:\
Ivy/ o`bÔv.|_9\/Ó

~ _ _. -`..J
U _:.;uA'zu
-«z `_À _ ~.

CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU

f _`

TCE/CE), solicito de vossa senhoria, o preenchimento do presente recibo
e posterior remessa ã Comissão Permanente de Licitação através do e-
mail: camaramunicipaliguatu@gmail.com.

A não remessa do recibo acima exime a Comissão Permanente de
Licitação da Comunicação de eventuais retificações ocorridas no
instrumento convocatório, bem como de quais er i f ”qu n ormaçoes adicionais
pertinentes à elaboração das propostas.
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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU
EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.04.22.01-CAM/IGUATU-CE

ORIGEM DA LICITAÇÃO: Câmara Municipal de Iguatu-CE.
OBJETO: Contratação de empresa com objeto social compatível para executar os
serviços de locação de sistemas de veículo, almoxarifado, patrimônio e
contabilidade, junto à Câmara Municipal de Iguatu-CE, conforme especificações
constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital).
TIPO DE LICITAÇÃO; Menor preço por Loce.
LOCAL DO PREGÃO: Sede da Câmara Municipal de Iguatu, à Rua Santos Dumont, s/n
- Centro ~ Iguatu-CE.
DATA E HORA PARA RECEBER, ABRIR E EXAMINAR PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE
EMPRESAS QUE PRETENDAM PARTICIPAR DO PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.04.22.01-
CAM/IGUATUz O7 de Maio de 2019, às o9zoo horas.

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos
interessados, que o Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de Iguatu, o Sr.
Júlio Cesar de Oliveira da Silva, nomeado através da Portaria n° O2/2019, de
O2 de Janeiro de 2019, assessorado pela Equipe de Apoio, composta pelos
Servidores: José Cândido Paes Barreto Neto, José Robério de Souza. e Maria
Elisangela Chaves Lima, nomeados também através da mesma Portaria, receberá e
abrirá no horário, data e local acima indicados, as PROPOSTAS DE PREÇOS e os
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referentes à licitação objeto deste instrumento,
para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto
desta licitação, observadas as normas e condições do presente Edital e as
disposições contidas na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e artigos 42 ao 46
da Lei complementar 123 de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar
n°. 147, de O7 de Agosto de 2014, que institui O Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa com objeto social compatível para executar os
serviços de locação de sistemas de veículo, almoxarifado, patrimônio e
contabilidade, junto à Câmara Municipal de Iguatu-CE, conforme especificações
constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital).

1.2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL
ANEXO I - Termo de Referencia
ANEXO II - Minuta do Contrato
ANEXO III - Declaração de Habilitação
ANEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO VII - Modelo de proposta

/
1

2. DA PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO /4%?
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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados, pessoas jurídicas que
tenham objeto social compatível com o objeto da presente licitação (Locação de
Sistema e Assessoria de Licitação e Contratos) e que atenderem a todas as
exigências, inclusive quanto ã documentação, constantes deste Edital e seus
Anexos, cadastradas ou não na Câmara Municipal de Iguatu-CE.
2.2. A. participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos
proponentes às condições deste Edital.
2.3. Cada licitante apresentar-se-á com, preferencialmente, um representante
legal que, devidamente munido de credencial, será o único admitido a intervir
em todas as fases do procedimento licitatório, quer por escrito, quer
oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada.
2.4. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá
representar mais de uma Licitante.
2.5. Por credenciamento entende-se a entrega dos seguintes documentos;
I - cópia do documento oficial de identidade do representante legal;
II - documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei,
inclusive com outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e
lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, em nome da licitante.
2.5.1. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma
individual, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condição
(atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.
2.5.2. Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por
instrumento público ou particular, este último com firma reconhecida em
cartório ou apresentação de documento de identidade do signatário para que o
agente público possa confrontar a assinatura, ou estando este presente e
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio
documento sob pena de descredenciamento do(a) representante legal e
acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos
da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.);
2.5.3. Apresentar Declaração de Habilitação (Anexo III).
2.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser entregues fora dos
envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da
abertura dos envelopes “Propostas de Preços”. No caso de cópias, deverão ser
autenticadas por tabelião.
2.7. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento do preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o
oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do pregão.

3. NAO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO
3.1. Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;
3.2. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou
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Distrito Federal bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de
contratar ou licitar com a Câmara Municipal de Iguatu;
3.3. Que estejam reunidas em consórcio e sejam Controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si, quaisquer que sejam suas formas de constituição;
3.4. estrangeiras que não funcionem no País.

4. DA APREsENTAçÃO DA PROPOsTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
4.1- A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser
apresentadas no local, dia e hora determinados no edital, em envelopes
separados, devidamente fechados e rubricados no fecho, assim denominados:

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e
b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação.

4.2. os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes
dizeres:

ENVELOPE n° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU-CE
PREGÃO PREsENCIAL N° 2o19.o4.22.o1
LOTE
RAzÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
CNPJ N°z

ENVELOPE n° -25 - DOC-UMENTOE' DE HAEILITAÇJTO
CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU-CE
PREGÃO PREsENcIAL N° 2o19.o4.22.o1
LOTE
RAzÃO sOCIAL DO PROPONENTE;
CNPJ N°z

4.3. A Proposta de Preços deverá ser apresentada na língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada
todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, contendo:
4.3.1. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para
efeito de pagamento;
4.3.2. Preço unitário (MNSAL) e global, conforme minuta da proposta, em real,
expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;
4.3.3. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será
considerado o primeiro e entre os expressos em algarismo e por extenso,
prevalecerá o último;
4.3.4. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e
naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados por meio de lances verbais

Rua Santos Dumont, SIN - CEP: 63.500-168 - CNPJ N° 05.716.089/0001-00 - IGUATU - CE TEL: (88)3581-0177 Página 5 de 28
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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU
estão incluídos todos os custos e despesas, tais como; impostos, taxas e
outros.
4.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do
presente Edital e seus Anexos, forem omissas ou apresentarem irregularidades
ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, proposta que
apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, de valor zero,
excessivos ou manifestamente inexeqüiveis.
4.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas;
4.6. O prazo de validade das propostas será de no mínimo 60 (sessenta) dias.

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas
de Preços e Documentos de Habilitação, será pública, dirigida pelo Pregoeiro e
realizada na data, horário e local determinados neste Edital.
5.2. Nos termos do item 2 deste Edital e com base no inciso IV do art. 11 do
Decreto 3.555/2000, o interessado, ou seu representante legal, deverá
comprovar possuir poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem
como praticar todos os demais atos inerentes ao certame.
5.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos
novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente
com declaração dos interessados ou de seus representantes, dando ciência de
que cumprenl plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade conm O
inciso VII, art. 4° da Lei n.° 10.520, de 17/O7/2002.
5.4. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos
documentos serão lidos, conferidos e rubricados pelo Pregoeiro e pelos
participantes que o desejarem.

6. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO
6.1. Para julgamento das propostas será adotado O critério de menor preço
mensal para o lote cotado.
6.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o
Pregoeiro classificará O licitante autor da proposta de menor preço do lote, e
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em
até 10% (dez por cento), relativamente ã de menor preço, conforme disposto no
inciso VI do artigo n.° 11 do Decreto n.° 3.555/2000.
6.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, O3 (três) propostas escritas de
preços nas condições definidas no subitem acima, o Pregoeiro classificará as
melhores propostas subseqüentes, até o náximo de O3 (três), para que seus
proponentes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas suas propostas escritas, conforme disposto no inciso VII, do
artigo 11, do mesmo Decreto.
6.4. O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver
igualdade de preços entre as propostas escritas e quando não houver lances
para definir o desempate, neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio
a ser realizado durante a sessão do presente Pregão, ou quando da participação
de microempresa e empresas de pequeno porte, de conformidade com a Lei
complementar 123 de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n°.
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CAMARA MUNIL DE IGUATU Id
147, de O7 de agosto de 2014, que institui O Estatuto Nacional da Microempresa
e da Empresa de Pequeno Porte.
6.5. Aos licitantes Classificados será dada oportunidade para nova disputa,
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes,
iniciando-se pelo último classificado e prosseguindo-se com os demais
licitantes em ordem decrescente de classificação.
6.6. Os lances verbais destinam-se a cobrir O lance do primeiro classificado,
ou seja, tenn de ser, obrigatoriamente, inferior' a este, não sendo aceitos
lances para igualar valores.
6.7. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado
pelo Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das
propostas.
6.8. Casos não se realizem lances verbais serão verificadas as conformidades
entre as propostas escritas de menor preço do lote e o respectivo valor
estimado para a prestação dos serviços.
6.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas,
exclusivamente pelo Critério de menor preço, O Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.
6.10. Sendo aceitável a proposta classificada de menor preço, ou seja, em
primeiro lugar, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação,
para confirmação das suas condições habilitatórias, seja com base na
documentação apresentada ou possuir CRC válido, emitido pela Câmara Municipal
de Iguatu, que atenda aos requisitos previstos na legislação geral.
6.11. Constatado O atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos,
será declarado pelo Pregoeiro o licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado o
lote.
6.12. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou O seu
autor não atender aos requisitos de habilitação, O Pregoeiro examinará a
oferta subsequente, na ordem de classificação, até a apuração do licitante
que atenda a todas as exigências do Edital, inclusive quanto à documentação de
habilitação, O qual será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado O lote.
6.13. O licitante declarado vencedor deverá apresentar O Pregoeiro, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas após O encerramento deste pregão, a
proposta escrita de preços contemplando O lance final ofertado (PROPOSTA
CONSOLIDADA) .
6.14. As situações previstas nos subitens acima 6.8 e 6.9, O Pregoeiro poderá
negociar diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor.
6.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se O
proponente desistente às penalidades estabelecidas neste Edital.
6.16. Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor para O lote.
6.17. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e
licitantes presentes.
6.18. Não serão motivo de desclassificação simples omissões que sejam
irrelevantes para o entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo
para a Administração e nem firam os direitos dos demais licitantes.
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7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. os PROPONENTES deverão apresentar' no Envelope n° 02 - “Documentos de
Habilitação”, que demonstrenx atendimento as exigências que são indicadas a
seguir:
7.2. Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a
inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação neste certame,
garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de
ocorrências posteriores, conforme modelo de declaração constante do Anexo IV
deste Edital.
7.3. Declaração de que a empresa não mantém em seus quadros funcionais menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e
menores de 14 (quatorze) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal,
Anexo V deste Edital.
7.4. Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso
e ao anverso do documento, a exigência referente à autenticação de todas as
faces do documento fica sem validade.
7.5. Caso O documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente
e com regularidade permita a sua emissão e consulta pela Internet, O Pregoeiro
poderá verificar a autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo
site.
7.6. Para a habilitação jurídica, O licitante deverá, nos documentos exigidos
neste instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus
objetivos sociais com O objeto da licitação, podendo ser através do CRC -
Certificado de Registro Cadastral, emitido pela Câmara Municipal de Iguatu-CE.
7.7. O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante
inscrito no Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de Iguatu-CE, que
substituirá os documentos referentes às habilitações jurídica e fiscal, exceto
os documentos enumerados nos incisos III e IV do Art. 29 da Lei n° 8.666/93,
desde que, quando da verificação pelo Pregoeiro, seja constatado que a
documentação exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de validade
previsto para este certame e disponível no arquivo e controles do competente
cadastro.

8- HABILITAÇÃO

A) HABILITAÇÃO JURIDICA
a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar O registro da Junta onde opera com averbação no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em Vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar O
registro da Junta Onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede
a matriz.
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a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de
prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar O registro no Cartório de Registro das Pessoas
Jurídicas do Estado onde Opera com averbação no Cartório Onde tem sede a
matriz.
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim O
exigir.
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no Caso de
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos artigos 15 a 21 da lei
5.764/71;
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa
(diretoria e conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da subseqüente que aprovou O estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da subseqüente que O aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da
subseqüente que Os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas subseqüentes gerais extraordinárias.
a.6) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrita no
Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de Iguatu-CE, no seu prazo de
validade, de acordo com O disposto no item 7.6.
a.7) O Certificado exigido acima é obrigatório somente para O licitante que
queira substituir documento conforme O estabelecido no item 7.6.

B) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
b.1) Apresentar O BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira da(s) empresa(s), vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
Oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da
proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores;
b.1.1) A(s) empresa(s) optante(s) pelo Sistema Simples de Tributação, desde
que declarado no credenciamento, ficarão isentas de apresentação do que se
refere O item acima, conforme art. 25, c/c art. 26, parágrafo 2° e art. 27 da
Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar n°. 147, de 07 de agosto de 2014, mediante apresentação dos
seguintes documentos:
b.1.1 1) Declaração do contador da(s) empresa(s) licitante(s), constando que
a(s) empresa(s) é optante pelo Sistema Simples de Tributação (Simples
Nacional), estado assim isenta da apresentação das demonstrações contábeis
para fins de participação em certames licitatórios;
b.1.1.2) Comprovante de optante do Simples Nacional.
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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU
C) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
C.l) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL
da sede ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e
dentro dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentarem iggaldade
de CNPJ.
I) CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E Ã
DÍVIDA ATIVA DA UNIAO.
II) CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, OU EQUIVALENTE, REFERENTE AO
ICMS, EXPEDIDA PELA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO;
III) CERTIDÃO NEGATIVA. DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU' EQUIVALENE, EXPEDIDA PELO
SETOR COMPETENTE DO MUNICÍPIO DA SEDE DO DOMICÍLIO DO LICITANTE.
C.2) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante O
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da
sede ou filial do licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os
demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
c.3› CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS, OU EQUIVALENTE, expedida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, da sede ou filial do licitante, devendo a
mesma ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal.
c.4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
c.5) Alvará de Funcionamento.
c.6) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar
igualdade de CNPJ ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara
expressamente no referido documento que ele ë válido para todos os
estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.7) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente
serão considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por
tradutor juramentado.
c.8) As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e
concordata, caso exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente O
seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias
anteriores à data de abertura da sessão.

D) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
d.l) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para
desempenho de atividade compativel com O objeto da licitação, acompanhado de
pelo menos O1 (uma) Nota Fiscal e contrato formalizado.
d.2) Apresentar Declaração comprovando que os sistemas a serem fornecidos
são de propriedade da empresa licitante.

E) OUTROS DOCUMENTOS
e.l)- As microempresas ou empresas de pequeno porte (enquadradas nos termos do
artigo 3° da Lei Complementar' n.° 123/O6) ou cooperativas (enquadradas nos
termos do artigo 34 da Lei n.° 11.488/O7) que pretendem se utilizar dos
benefícios previstos nos arts. 42 à 45 da Lei Complementar 123/O6, alterada
pela Lei Complementar n°. 147, de O7 de agosto de 2014, que institui o
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, deverão
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apresentar, além de todos os documentos exigidos para O Envelope n.° 01, uma
das opções abaixo especificadas:
a) declaração, firmada por contador ou técnico contábil, de que se enquadra
como microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa e não está
excluída das vedações constantes no parágrafo 4° do artigo 3° do referido
diploma legal, ou;
b) certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, (Conforme Instrução Normativa n° 103, de 30 de abril de 2007, do
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC). A referida certidão
deverá ter sido expedida em no máximo 60 (sessenta) dias anteriores a data
determinada para a entrega dos envelopes.
e.2) A não apresentação dos documentos acima especificados não será motivo de
inabilitação da licitante, entretanto, a sua omissão será entendida como
renúncia a qualquer privilégio, recebendo, portanto, O mesmo tratamento das
demais empresas não beneficiadas pelo disposto nos artigos 42 à 45 da Lei
Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar n°. 147, de 07 de Agosto
de 2014, que institui O Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte.
e.3) Os documentos que dependam de prazo de validade e que não contenham esse
prazo especificado no próprio corpo, em lei ou neste processo, devem ter sido
expedidos em no máximo 30 (trinta) dias anteriores a data determinada para a
entrega dos envelopes.

9. DA IMPUGNAÇÃO Ao EDITAL
a) Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório de Pregão.

I-Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.
II- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada
nova data para a realização do certame.

b) A Impugnação Administrativa deverá ser apresentada por escrito, protocolada
no Setor de Protocolo da Câmara Municipal de Iguatu, dirigido à Comissão
Permanente de Licitação, com sede na Rua Santos Dumont, s/n - Centro - Iguatu-
CE.
c) Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos
legais, bem como as que não forem apresentadas na forma estabelecida no item
9, letra “a” deste Edital.

10 - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS
10.1. Os serviços serão executados no Município de Iguatu em conformidade com
as condições e prazos estabelecidos na proposta e/ou outro local determinado
pela Administração.
10.2. Caso a Licitante se recuse a executar O objeto contratual ou venha a
fazê-lo fora das condições estabelecidas, a Câmara. municipal de Iguatu-CE,
poderá, independentemente de qualquer aviso ou notificação, rescindir o
contrato e optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de
classificação.
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11 DA HOMOLOGAÇAO E DA ADJUDICAÇAO
11.1. A adjudicação do objeto desta licitação em favor da empresa proponente
vencedora do certame, cuja proposta de preços seja classificada em primeiro
lugar após O encerramento da etapa de lances verbais de preços, não havendo
interposição de recurso administrativo, é da competência do Pregoeiro;
11.2. Havendo interposição de recurso administrativo, neste caso sendo a
adjudicação da competência da autoridade superior do órgão de origem desta
licitação, decidida O recurso, este homologará o julgamento do pregoeiro e
adjudicará o objeto a empresa vencedora do certame;
11.3. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se
reserva ao direito de não homologar ou revogar O presente processo, por razões
de relevante interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.

12- DO CONTRATO
12.1. A Câmara Municipal de Iguatu que assinará contrato com a vencedora desta
licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação
expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito ã contratação, podendo
ser prorrogada somente uma Vez, quando solicitado pela parte, desde que
ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
12.2. Caso O licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o
contrato ou não apresente situação regular no ato da assinatura do mesmo, a
autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo O
Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
12.3. O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e
convocará outro licitante, observada a ordem de qualificação e classificação,
para verificar a suas condições de habilitação, e assim sucessivamente.
12.4. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,
não celebrar O contrato, deixar de entregar a documentação exigida neste
edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Câmara. Municipal de Iguatu. e será
descredenciado no cadastro da mesma, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais.

13 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
13.1. O contrato terá vigência da data da assinatura até 31 de dezembro de
2019, podendo ser prorrogado de conformidade com O Art. 57, Inciso IV, no que
couber, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

14- DA FONTE DE RECURSOS
14.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação
orçamentária n° 0101 O1 031 0001.1 001 - Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00,
com recursos próprios da Câmara Municipal de Iguatu-CE.
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15- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
15.1. O Contrato poderá ser repactuado, na hipótese de ocorrência de fatos
imprevisíveis e/ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis durante a
gestão contratual, bem como ocorra majoração legal de preços, desde que
observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da
apresentação da proposta, ou da última repactuação, visando adequação aos
novos preços de mercado e mediante demonstração analítica da variação dos
componentes de custos, devidamente justificada.
15.2. Para a repactuação acima mencionada, a CONTRATADA deverá apresentar
planilhas que evidenciem analiticamente a 'Variação dos custos, devidamente
comprovada e justificada. A comprovação poderá ser feita por meio de notas
fiscais de matérias-primas, peças e/ou equipamentos, ou outros documentos
contemporâneos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
repactuação, cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar ou não,
aplicando-se o índice legal em vigor.

16- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
16.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,
conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

17- DA EXECUÇÃO E DA FORMA DE PAGAMENTO
17.1. Os serviços serão executados no Município de Iguatu e/ou outra
localidade determinada pela Administração em conformidade com as condições e
prazos estabelecidos na proposta.
17.2. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal do
serviço contratado e fatura correspondente. As faturas deverão ser aprovadas,
obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de Iguatu, que atestará a execução do
objeto contratual.
17.3. O pagamento será feito até o dia 20 (Vinte) do mês subseqüente ã
prestação dos serviços.

18- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
As obrigações da Contratante são as constantes da minuta de Contrato (anexo
II) do Edital.

19- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da Contratada são as constantes da minuta de Contrato (anexo II)
do Edital.

20- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a
prévia defesa, a Câmara Municipal de Iguatu, poderá aplicar à CONTRATADA, as
seguintes sanções:

Rua Santos Dumont, SIN - CEP: 63.500-168 - CNPJ N° 05.716.089/0001-00 - IGUATU - CE TEL: (88)3581-0177 Página 13 de 28
z'ñ\

í» ‹/



:z-59,, .

ANE~
QÍM r'$<>.ââs' Q

,ÊAER ãfñ*
N\\`o

Cof

I:
OPÕMLOÚQ

T_ - U) Fl n _»
°'..`- 'f' ' U)*_

__ GUATU

CAMARA |v|uN`||_ DE |GuATu /dg
a) Advertência.
b) Multas dez
b.1) 10% (dez por cento) sobre O 'valor contratado, em caso de recusa da
Contratada em assinar O termo de contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data da notificação feita pela contratante;
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre O valor da parcela não cumprida do
Contrato, por dia de atraso na execução dos serviços, objeto contratual, até O
limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre O valor da parcela não cumprida do
contrato e rescisão do pacto, a critério da Câmara Municipal de Iguatu, em
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços, objeto
contratual;
b.4) O Valor da multa referida nesta cláusulas sera descontado “ex-officio” da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto a Câmara Municipal de Iguatu, independente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Câmara Municipal de Iguatu, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Câmara
Municipal de Iguatu, enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição
ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação.

20.2. As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela
autoridade competente, assegurados a contratado ou a Adjudicatária O
contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e condições:

a) de 05 (Cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão e, de 10
(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de
inidoneidade para licitar com a Câmara Municipal de Iguatu.

21- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
21.1. Os recursos cabíveis serão processados de acordo com O que estabelece O
art. 109 da Lei Federal n° 8666/93 e suas alterações.
21.2. Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas à classificação e
desclassificação de propostas de preços escritas e lances e ã habilitação e
inabilitação, caberá recurso administrativo dirigido à autoridade superior
competente do órgão de origem desta licitação, que deverá ser registrada em
Ata pelo titular ou representante legal do licitante, no final da sessão,
constando O motivo e a síntese das suas razões, podendo O interessado juntar
memoriais no prazo de 03 (três) dias, contados a. partir do 1° dia útil
seguinte ao da interposição, no endereço constante do item 8.2 deste edital,
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
21.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á O dia do
início e incluir-se~á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecutivos, exceto quando for ou estiver explicitamente disposto em
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contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de expediente
normal na Câmara Municipal de Iguatu.

22- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
22.1. A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8 666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo
licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°
8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
d) Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os
determinados por ato unilateral da Contratante, serão formalmente motivados,
assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e comprovada
intimação da interessada para que, se O desejar, apresente defesa no prazo de
10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da
defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da intimação comprovada da decisão rescisória.

23- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1. Fica assegurado à Entidade de Licitação O direito de:

23.1.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos
interessados, notificando-se, por escrito, às Licitantes que já tenham
retirado o Edital, com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas,
antes da data inicialmente marcada;
23.1 2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, O presente Pregão, a qualquer
tempo, desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público,
dando ciência aos interessados;
23.1.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a
este Pregão, fixando novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a
abertura das propostas, a contar da publicação das alterações.
23.2. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável
das normas do Edital e seus anexos, bem como na observância dos preceitos
legais e regulamentares, ressalvados O direito de impugnação e recurso.

23.3. É facultada ao Pregoeiro ou ã Autoridade Superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar no ato da sessão pública.
23.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões,
conforme previsto nos §§ 1° e 2° do Art. 65 da Lei 8.666/93.
23.5. A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a
terceiros ou ao patrimônio da Entidade de Licitação, reparando às suas custas
os mesmos, durante a execução dos serviços contratados, sem que lhe caiba
nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação.
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24. DO FORO

24.1. Fica eleito O foro da Comarca de I u tg a u, Estado do Ceará, para dirimir
toda e qualquer controvérsia 'oriunda do presente edital, que não possa ser
resolvida pela via administrativa, renunciandO-se, desde já, a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Iguatu-CE, 23 de Abril de 2019.
/ “\\

¿ \
\â")

Julio Cesar de Ol`veira da Silva
Presidente da Comi sãd\P;

"J
rmanente de Licitação
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

01. OBJETO:
Contratação de empresa com objeto social compatível para executar os
serviços de locação de sistemas de veículo, almoxarifado, patrimônio e
contabilidade, junto ã Câmara Municipal de Iguatu-CE, conforme
especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital).

O2. FINALIDADES:
Viabilizar as ações de Caráter administrativas, financeiras e contábeis da
Câmara Municipal de Iguatu-CE.

03. DA ESPECIFICAÇÕES E DO LOTE;
LOTE ÚNICO

SERVIÇOS
Contratação de empresa com objeto social compatível para executar os
serviços de locação de sistemas de veículo, almoxarifado, patrimônio e
contabilidade, junto ã Câmara Municipal de Iguatu-CE, conforme
especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital)

ITEM

3.1. DOS SERVIÇOS:
a) Informatização dos sistemas de Gestão Orçamentária e Patrimonial;
b) Acompanhamento e manutenção do sistema;
C) Treinamento dos servidores envolvidos na execução dos serviços.

04. DOS VALORES MAXIMOS PERMITIDOS:
De acordo com as pesquisas bem como Consultas de preços praticados em outros
municípios, O valor máximo permitido mensal será de R$ 4.650,00(quatro mil
seiscentos e cinquenta reais)

05. DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS:
5.1. Os serviços serão executados no Município de Iguatu ou em outro local
determinado pela Administração.

06. DURAÇÃO DO CONTRATO;
O contrato terá vigência da data da assinatura até 31 de dezembro de 2019,
podendo ser prorrogado de conformidade com O Art. 57, Inciso IV, no que
couber, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Câmara Municipal de Iguatu, de de 2019.

Francisca Eliane Braz de CArvalhO
Presidente da Câmara Municipal de Iguatu
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU-CE, COM A
EMPRESA PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A Câmara Municipal de Iguatu-CE, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Rua. Santos Dumont, s/n, Centro, inscrita. no CNPJ/MF sob O n°

, neste ato representado pelo seu Presidente, o
Sr. , portador do CPF n°. , doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede

, inscrita no CNPJ , representada neste ato
por , portador(a) CPF n°. , ao fim
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com O Edital de PREGÃO
PRESENCIAL n° , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraÇões posteriores, a Lei Federal
n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL N° , na Lei
Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na
Lei Federal n° 10 520/02, de 17 de julho de 2002, e na proposta de preços da
Contratada.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - Contratação de empresa com objeto social compatível para executar os
serviços de locação de sistemas de veículo, almoxarifado, patrimônio e
contabilidade, junto â Câmara Municipal de Iguatu-CE, conforme
especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato,
O valor mensal de R$ ( ), perfazendo o valor global de
R$ ( ), conforme quadro abaixo:

CLAUSULA QUARTA DA DURAÇAO DO CONTRATO
4.1- O contrato terá vigência da data da assinatura até 31 de dezembro de
2019, podendo ser prorrogado de conformidade com o Art. 57, Inciso IV, no que
couber, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLAUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

Rua Santos Dumont, S/N - CEP: 63.500-168 - CNPJ N° 05.716.089/0001-00 - IGUATU - CE TEL: (88)3581-0177 Página 18 de 28
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5.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação
orçamentária n° ; elemento de despesa n°: ,
com recursos próprios da Câmara Municipal de Iguatu-CE.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
6.1- O Contrato poderá ser repactuado, na hipótese de ocorrência de fatos
imprevisíveis e/ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis durante a
gestão contratual, bem como ocorra majoração legal de preços, desde que
observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da
apresentação da proposta, ou da última repactuação, visando adequação aos
novos preços de mercado e mediante demonstração analítica da variação dos
componentes de custos, devidamente justificada.
6.2- Para a repactuação acima mencionada, a CONTRATADA deverá apresentar
planilhas que evidenciem analiticamente a variação dos custos, devidamente
comprovada e justificada. A comprovação poderá ser feita por meio de notas
fiscais de matérias-primas, peças e/ou equipamentos, ou outros documentos
contemporâneos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
repactuação, cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar ou não,
aplicando-se O índice legal em vigor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,
conforme O disposto no § 1°, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO E DA FORMA DE PAGAMENTO
8.1. Os serviços serão executados no Município de Iguatu e/ou outra localidade
determinada pela Administração em conformidade com as condições e prazos
estabelecidos na proposta.
8.2. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal do
serviço contratado e fatura correspondente. As faturas deverão ser aprovadas,
obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de Iguatu, que atestará a execução do
objeto contratual.
8.3. O pagamento será feito até O dia 20 (vinte) do mês subseqüente ã
prestação dos serviços.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar ã Contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8 666/93 e suas alterações
posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3. Comunicar ã Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas;

S .
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CAMARA MUNÍL DE |GuATU
9.4. Providenciar Os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais Faturas
devidamente atestadas pela Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1.Manter, profissional legalmente habilitado, que responderá pela execução
dos serviços objeto deste Contrato.

10.2. O contratado para executar O objeto do presente Edital obrigar-se-á a
fazê-lo no prazo previsto no contrato.
10.3. Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas
diretas e indiretas de caráter trabalhista, tributário e previdenciários
decorrentes do presente contrato.
10.4. Assumir inteira responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material
que seus empregados venham a causar ao patrimônio da Contratante ou a
terceiros.
10.5. Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com O
estabelecido no contrato e os que apresentarem erros.
10.6. Executar Os serviços com todo zelo, diligência e honestidade, observada
a legislação vigente, resguardando os interesses da Câmara Municipal de
Iguatu, consideradas as normas estabelecidas pela legislação federal de
licitações em vigor.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. O licitante que ensejar O retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida O
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar: e
contratar com a .Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais
cominações legais.
11.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso
de inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das
informações prestadas garantidas a prévia defesa:

I - advertência, sanção de que trata O inciso I do art. 87, da Lei n.°
8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na
licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não caiba
a aplicação de sanção mais grave.

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante
da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções
fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre O valor contratual total do exercício,

Rua Santos Dumont, S/N - CEP: 63.500-168 - CNPJ N° 05.716.089/0001-00 - IGUATU - CE TEL: (88) 3581-0177 Página 20 de 28
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por dia de atraso na prestação dos serviços ou indisponibilidade do
mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre O valor contratual total do
exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato,
não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro
na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício,
pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-
se a recusa, caso a correção não se efetivar, nos 05 (cinco) dias
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem Os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade, depois do ressarcimento â Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido O prazo da sanção aplicada com base no item
ll.l.
11.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado O direito ao
contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis
para as sanções previstas nos incisos I e II do item 11.2 supra e 10 (dez)
dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item.
11.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no
prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se O
valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, O valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.5 - As sanções previstas no item 11.1 e inciso III do item 11.2 supra,
poderão ser aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta
licitação:

I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da
licitação;

II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;

III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
11.6 - As sanções previstas nos incisos I e III do item 11.2 supra poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.
11.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar
O Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação
que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do
valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por
caracterizar descumprimento total da Obrigação assumida.
11.8 - As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais
licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para
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celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

cLÁUsULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS REsc1sõEs coNTRATUA1s
12.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo
licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°
8 666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
d) Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os
determinados por ato unilateral da Contratante, serão formalmente motivados,
assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e comprovada
intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de
10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da
defesa, interpor recurso hierárquicos no prazo de O5 (cinco) dias úteis,
contados da intimação comprovada da decisão rescisória.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - Do Fono
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Iguatu, Estado do Ceará, para dirimir
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertadas as partes, firmam o presente instrumento contratual
em O3 (três) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Iguatu-CE, de de 20

XXXXXXXXXXXXXXXX
Presidente da Câmara Municipal de Iguatu
CONTRATANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
O1.
NOme:
CPF/MF:
O2.
Nome:
CPF/MF
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ANEXO III

DECLARAÇÃQ DE HABILITAÇÃO

PREGAO PRESENCIAL N. n° -CAM/IGUATU-CE

A empresa , inscrita no CNPJ n.° , com sede
, declara, sob as penas da lei, que atenderá às

exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação
tecnica e econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o FGTS.

, de de 20

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

° ° -CAM/IGUATU-CEPREGÃQ PRESENCIAL N. n

ANEXO IV

inscrita no CNPJ n.° , com sede
d ta

A empresa ,
, declara, sob as penas da Lei, que até a presente a

` " no presente Processoinexistem fatos impeditivos para sua habilitação
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

, de

(ass inatura, nome e número da identidade do d

de 20__.

eclarante)
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ANEXO v

DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO INcIsO xxxni DO ARTIGO 7° DA cF

D E c L A R A Ç Ã O

A empresa , CNPJ n.° , com
sede declara, em atendimento ao
previsto no edital do Pregão Presencial n.° n° -CÂM/IGUATU-CE que
não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho.

, de de 20__

(assinatura e identificaçao do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de
aprendiz, desde que maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa
condição.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIM DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL n° -CAM/IGUATU-CE

Empresa , CNPJ/MF n° , com sede
, Declaro (amos) para todos os fins de direito,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Com le °p mentar n . 147, de O7 de Agosto de 2014, que institui
O Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

, de de 20__

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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MODELO DE P

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei n°
10.520, de l7 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666/93 e suas
posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas ne t `
Presencial n° -CAM/IGUATU-CE.

_ Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances
verbais, estão incluídos todos os custos e despesas de i
outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta
licitação, caso sejamos vencedores da presente licitação.

Rua Santos Dumont, SIN - CEP: 63.500-168 - CNPJ N° 05.716

ANEXO VII

ROPOSTA

s e Pregao

mpostos, taxas, entre
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LOTE ÚNICO
` QUANT. VALOR

UND. ESTIMADA UNIT. v“LoR
/ MESES MENSAL GLOBAL)

ITEM sERvIçOs

Contratação de empresa com objeto A
social compatível para executar
os serviços de locação de
sistemas de veículo,
almoxarifado, patrimônio e

O l contabi l idade, junto à Câmara
Municipal de Iguatu-CE, conforme
especificações Constantes do
Termo de Referência (Anexo I do
Edital):

SERV l2

PROPONENTE;
ENDEREÇO:
CNPJ N°z
VALIDADE DA PROPOsTAz 60 ‹sEssENTA) DIAs

CONTA CORRENTE:
AGENCIA;
BANCO:

DATA :

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante
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